
REIEITADO pelo Plenário, em Discussão Geral e

Votação (Inica, o VETO TOTAL N" 66/2019, Oriundo da Mensagem

Governamental N' 152/2019, ao Projeto de Lei n. 33/2019, de autoriu da

Deputada Alessandru Campêlo que "Institui, nos estabelecimentos de ensino

btÍsico das redes pública e privadu do Estado do Amazonüs, o Projeto

Capoeira nas Escolas, como aÍividade de integração socioculturul e

desportiva". Com PARECER FAVOruíVEL AO VETO du Comissão

Especial (Relator: Deputudo SAULLO VIANNA).

Comunique-se ao Exmo. Sr. Governudor do Estudo paru

a promulgação.
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